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Instituicao financeira para fins penais: controvérsia sobre pessoas fisicas e fundos de penséo

Por Andrew Fernandes Farias

Em 1986, o legislador buscando conceder uma vasta amplitude no combate aos crimes contra o
sistema financeiro nacional equiparou a instituicdo financeira qualquer pessoa fisica ou juridica que
capte, intermedeie ou aplique recursos financeiros de terceiros. No mesmo sentido, o artigo 29 da
Lei n2 8.177 de 1991 equiparou as entidades de previdéncia privada as instituicdes financeiras.

A controvérsia que se apresenta é a seguinte: as pessoas fisicas e os fundos de pensao (EFPC)
podem ser equiparados a uma instituicao financeira para fins penais?

As pessoas fisicas sao “o ente provido de estrutura biopsicolégica, trazendo consigo uma complexa
estrutura humana, composta de corpo, alma e intelecto” [1]. Segundo as licdes de Tomés de
Aquino, “é claro que o homem nao é sé alma, mas é algo composto de alma e corpo [...] Era
preciso, portanto, que a alma intelectiva possuisse nao sé o poder de conhecer, mas ainda o de
sentir; e, visto que a acao do sentido ndo se realiza sem um 6érgao corporal, era necessario que a
alma intelectiva estivesse unida a um corpo apto a servir de 6érgao para os sentidos.” [2]

Leia aqui na inteqgra.
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